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Prefeitura Municipal de Murmeleiro

Nítmero do Protocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Nítmero dø Casa:

Bøírro:

Cídade:

CEP:

7L703 Data do Pedìdo: 1810712022

Estado: F a"á-l

Assunto: lmpugnação Pregão Eletrônico no 06312022, Processo
no 10712022.

Prøzo de Entrega:

Nome do Requerezle: [@'!9-xto:t* -- 
- -l

Prefeiturø Municipal de Mørmeleiro

1451530210001-07 Tipo de P"ssoa: V1

Marmeleiro

8561 5-000

7L703 Data do Pedìdo:

PREVEN ueo SRÚOE OCUPACIONAL LTDA

Número do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Número dø Casa:

Bøirro:

Cidøde:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Entregø:

Nome do Requerente:

1810712022

1 451 5302/0001 -07

Marmeleiro

8561 5-000

Paranâ

Típo de Pessoa: T)

Marcelo Kopstein

DE OCUPACIONAL LTDAMED

mpugnação Pregão Eletrônico no 06312022, Processo
ministrativo no 107 I 2022.
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ILUSTRES sENHoRES MEMBRos DA coMISSÃo op t-tcrunçoes Do PRocESSo LICITATóruo

MoDALTDADn ¡p pRBcÃo BrsrRôNrco N" 063t2022 DA pREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRo

-PR

Senhor Pregoeiro

pRtvnN uEo SnÚon ocupnCloNnl lton, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ/lvfF sob n" 14.515.30210001-07, com sede na Rua Minas Gerais,67-E, Centro, Chapecó - SC, por

intermédio de seu representante legal, o Sr. MARCELO KOPSTEIN, portador (a) da Carteira de Identidade no

4.558.678 e do CPF n," 060.469.039-80, vem com o denodo habitual, tempestivamente e legitimamente, apresentar com

fundamentos no edital do certame licitatório,bem como na lei 10.520/02 e também com fundamento no arligo 109

parágrafo 3o da lei 8666/93, interpor,

IMPUGNACÃO AO EDITAL DE LICITACÃO

DA LEGITIMIDADE E TEMPESTIVIDADE

Consoante previsão expressa do edital no item 4 e seguintes, qualquer pessoa é parte

legitimar para impugnar o presente edital em até 03 (três) dias úteis anteriores à abertura do certame, contudo, conforme

previsão expressa no art.41, $ 2" da Lei 8.6661931 , a empresa licitarrte poderá impugnar este edital em até 02 (dois) dias

úteis anteriores a data fìxada para recebimento das propostas, in verbis:

Art.4l. A Adminislrução não pode clescumprir us normu,t e condições do edital, ut quul se aclw eslrìlumenle

vinculada

S 2a Decairá do direito de impugnar os termos do edilol de licilação perante a adtninislração o licilanle que nào

o!ìzer uté o segundo dkr útil t¡ue unteceder u abertura dos envelopes de hahilitação etn concorrênciu, u uhertura

dos envektpes com as propostas en convile, ksnadu de prcços ou co,tcurso, ou u reulizuçào de leilão, øsJalhas ou

in.egularidutles que viciuriam es,çe etlitul, hipólese em (!uc tal conunicação não lerá eleik¡ de recurco.

Desta forma, considerando prazo para impugnação de até 02 (dois) dias úteis anteriores a

data fixada para recebimento das propostas, bem como o poder da licitante e de seu representante legal para a pratica de

tal ato, totalmente !.gl¡!p9$!yjjjgg¡!¡!!I! a presente impugnação.

2. DAS RAZÖES DA IMPUGNAÇÃO:

O motivo pelo qual passa a impugnar o edital se refere à ACERCA DA

eUALIFICAçÃO TÉCNICA, considerando a sua ausência de itens de suma importância, bem como ACERCA DA

eUALIFICAÇÃO ECÔNOMICO-FINANCEIRA, pelos tundamentos a seguir expostos, razão pela qual solicitamos

que seja incluso no edital as seguintes exigências:

I http://www.planalto.gov.br/ccivil-03/leis/l8666cons,htm

Preven Med Saúde Ocupacional LTDA
CNPJ r4.5 I 5.302/0001-07

(4e) 3323.1604 - (4e) 3304.2308
juridico@prevenmed.com.br
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a) on cnr - cpRtnÃo ou ncpRvo rÉcNlco REcrsrRn¡n No cRnn

Sr. Pregoeiro, a CAT - Certidão de Acervo Técnico, é o instrumento que certifica, para os

efeitos legais, as obras ou serviços técnicos registrados no CREA e que constitueln o acervo técnico do profissional,

sendo este o acervo técnico o conjunto das atividades desenvolvidas ao longo de sua vida profissional, compatíveis com

suas competências e registradas no CREA-SC por meio de Anotações de Responsabilidade Técnica - ART, nos termos

do art. 49 da Resolução n" 1.025, de 30 de outubro de 20092, in verbis:

Ärt, 49. ;\ (lertirlào dc Aocrvo l'ócnico - (.,4'l ó o instnlrìrenl.o <1urr cc'rLifìca. pilta os cleitos lc-rais, tluc ctlnsfa rlos

ôssentarìlent.os rlo (.lrea a alìorrção da les¡ronsabilitlade tócnica pclds Ðtividittlcs consigttuclas tlo lcclao tócrtico do

protissional.

Desta forma, considerando que o LTCAT e o PGR (PPRA) podem ser elaborados pelo

engenheiro de segurança do trabalho, requer seja incluso na qualifìcação técnica, a apresentação de CAT - Certidão de

Técnico das Condicões do Ambiente de Trabalho.

b) CADASTRO NO CONSELHO NACIONAL DE ESTABELECIMENTO DE SAÚDE

O CNES é a sigla do Cadastro Nacional de Estabelecitnentos de Saúde, instituído pela

Portaria n" 1.646, de 2 de outubro de 20153, é uma determinação do Ministério da Saúde para todos os estabelecimentos

que prestem algum tipo de assistência à saúde, sendo que o art' 4o da portaria traz:

Art. 4" O cadastramcnto c a manutcnção dos dados cadastrais no CNES são obrigatórios para quc todo c qualqucr

estabelecimento de saúde possa funcionar em território nacional, devendo preceder aos licenciamentos necessários

ao exercício de suas atividades, bem como às suas renovações.

Desta forma, considerando a natvreza dos serviços licitados, quer seja, MEDICINA e

segurança do trabalho, mais que necessário enr EXIGIR que o estabelecimento de saúde possua o CNES e o

apresente no momento da habilitação no certame.

c) po ALVARÁ SANITÁRrO E DE FUNCIONAMENTO

Considerando o objeto da presente licitação, que seja obrigatória a apresentação do alvará

sanitário e de funcionamento da sede da empresa, onde serão realizados os serviços de consultas ocupacionais,

devidamente vigente e nos termos da sua área e atividades de atuação'

2 https://normativos.confea.org.br/Ementas/Visualizar?id=4348 I
I lrttps:/bvsms.saude,gov.br/bvs/saudelegis/gm/20 I 5 lprtl(t46 

-02-10-20 
I 5.htnrl

Preven Med Saúde Ocupacional LTDA
CNPJ I 4.5 I 5.302/0001 -07

(49) 3323.1604 - (49) 3304.2308
juridico@prevenmed. com. br
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d) Do BALANCO PATROMINAI/ COM DEMONSTRATMS DE RENDIMENTOS

Sr, Pregoeiro, o edital em tela, no tocante à qualifìcação econômico-financeira, traz

somenteaapresentaçãodecertidãonegativadefalênciaeconcordata,contudo,oart.3l daLei8.666/g3a,emseuinciso

I ell,lraz que a qualificação em questão limitar-se-á:

Art. 3 1 , A docwnenlação relalit'a à qualificaçào econôrnico'Jìnanceira Iimilar-se-á a:

I - Balanço patrìmonial e demonstrações conlábeis do t)ltimo exercício social, iá exigíveis e apresenlados na

/orma da leì, que conprovem a boa siluoção Jinanceira da empresa, vedada a sua subsliurição por balattcetes ott
'bulanços 

proiittirios, podenilo ser atuulízaclos por hrdices oficiaìs quando encenado hú nu¿ìs de 3 (lrês) meses da

ddla de upresentação da ptopo'sla;

II - Certidão negativd de falência ou coucordala c)cpedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de

esecução patrintonial, expedida no donicílio da pessoalísica:

Veja, é necessiiria a apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do

último exercício social, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, a fim de comprovar a boa

situação da empresa licitante, assim, que seja inclusa a apresentação do balanço patrimonial junto à qualificação

econômico-financeira

a http://www.planalto.gov.br/ccivil-03/leis/l8666cons.htm

Preven Med Saúde Ocupacional LTDA
CNPJ r4.5 I 5.302/0001 -07

(4e) 3323.1604 - (4e) 3304.2308
juridico@prevenmed.com.br
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3. CONSTDERAçOES FINAIS

Sr. Pregoeiro, considerando que a

consubstanciam um fim em si mesmo, a finalidade administrativa, seu mérito, reside em garantir ao órgão público o

melhorserviço,aliadoaomelhorpreço'comofitoprecípuodesealcançaro!@9.Portanto,semantida

essadecisão,estaremosnacontramãodoquesepropõe,umavezque

obietivos da administracão. sobretudo o interesse público¡

Deste modo. requer-se ao senhor pregoeiro:

L O recebimento da presente impugnação ao edital licitatório de Pregão Eletrônico n"

06312022;

2. Que sejam alteradas a exigência de qualificação técnica, nos termos do item 3,

alíneas "a" a "c" desta impugnação, incluindo-as no presente edital;

3. Que sejam alteradas a exigência de qualificação econômico-financeira, nos termos

do item 3, alínea "d" desta impugnação, incluindo-as no presente edital;

Razões pela qual, pede-se o recebimento e conhecimento da presente impugnação, e que

seja procedente em sua totalidade,

Termos em que,

Pede e espera deferimento.

Chapecó - SC, l5 dejulho de2022.

IffiET'1G

MARCELO Asslnadodeforma
digital por MARCELO

KOPSTEIN:06 ròpsrurN:ooo¿6eo3e8o
Dados:2022.07.15

046903980 r3:43:rr-03'oo'

PREVEN MED SAÚDE OCUPÄCIONAL LTDA - CNPJ 14.515.302/0001-07

MARCELO KOPSTEIN. REPRESENTANTE LEGAL

Preven Med Saúde Ocupacional LTDA
CNPJ 14.5 I 5.302/0001-07

(49) 3323.1604 - (49) 3304.2308
juridico@prevenmed. com.br



135
gtaaaaa

aaaaa
aaaa
ataaa

aaa ta aa

aaa
aaa

,I

.rrcEsc 1960 CONTRATO SOCIAL

Sociedacle: PREVEN MED SNÚNN OCUPACIONAL LTDA

Que fazern entre si, BIRENICE REIS KOPSTßII{, brasileira, sepurada judicîalmente.

ernpresária, portadora da cédula dc identidade RO no 2,852.626, expcdida pela $SP/SC, em

02/06/?0Aÿ, inscrito no CPF sob o no 442.468.460-15. nascida em 27/43/1966. natural de

Santa Mar.ia-RS, reside¡rte e domiciliada na Rua |vlinas Gerais, 67- E, Baino Ccntro. na

cidacle de Chapecó-SC, Cep: 89.801-015; MARCETO KOPSTEIN, brasileiro, solteiro,

empresário, portador da cédula de iclentidade RG n" 4.558.678 expedida pela SSP/SC, em

02106/2006, inscrita no CPF sob o n" 060.469.039-80, nascido em ?5/lll1988, natural de

Chapecó-SC, residentc e dornioiliado Rrra Minas Gerais, 67 E, Bairo Centro, na cidade de

Chzrpecó-SC, Cep: 89.801-015 e IVIARCOS BONGALHARD() DA SILVEIII'{, brasileiro,

empresário, casaclo sob o regirne cle Cor¡runhão tJniversal de llens, portador da cédtrla de

idenridade 9017389711, expeclicla pela SSP/RS em 15/01/1980, inscrito no CP.l.r sob no

117.867.360-04, nascido ern 08/l ll1947, ¡¡atural de ltio Gr¿rnde-ltS, resiclente e donliciliado

na Rua Israel. 530 D, Bairro Santa Maria, na cidade de Chapecó-Sc, CEP 89.812-500, por

es(e instltmrento particular e na mellror fbnra de direito, constitttem uma SOCIEDADE

LIMITADA, ttrediante as seguintcs cláusulas:

CLÁUSULA PRTMEÍRA

A socieclade ora constituida gilará sob o nome enlpresarial cle 1PIìEVEN MED SAUDB

OCUpACIONAL LTDA ", e sua secle social será na Rua Minas Cerais, 67 Ë, Bairro Cerrtro.

nu cidacle cle Chapecó*SLì, Ccp: 89.801-01-5" tenrJo como nome fantasia "PRBV-ËN MED".

CLÁTISI.]LA SEGUNDA

A sociedade consrituir¡ ur¡a hlial clenorni¡racl.a PRIIVEN MED SAÚDE OCUPACIONAL

LTDA, estabelecicla na Rua Plínìo ¡\rlinclo cle Nes, 270 D, Acesso BR 282' Bairro [,ider, ttir

cidade de Chapecó-Sc, CËP 89.805-290.

Para verif¡car a autenticldade acosse wvitÿ.juqesc.sc.gov.br
e informe o númoro 100479/2019-03 na consulta do processos.

Ce, r[¡]n . 

^ùrodd¡d! 
C{nlñ(rd{rà

w "ÿû
Documento Asslnado D¡gitalmentê OS/Atáf S

Junta Comerclal de Santa Catarina t À L
CNPJ:83.565.648.0001-32 \'.4:
Você devo ¡nstalar o certif¡caoo da JUCEbO
www.jucesc.sc. gov. br/certificado
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.rucEsc l961 CLÁUSULA TERCEIRA

O capital social é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) dividido ern 5.000 (cinco mil) quotas, no

valor norninal de R$ 1,00 (um real) cada [¡mâ, subscritas e integralizadas neste ato em moeda

corrente nacional pelos sócios, e distribufda na seguinte proporção:

BERËNICE REIS KOPSTH,IN 40Yo de parlicipaçâo 2.000 quotas R$ 2.000.00

MARCELO KOPSTEIN 40%o de participação 2.000 quotas R$ 2.000,00

MAeCSSJgNgAU:¿AeDQ=DAlltVEI.ßA-?gZsdE-nR¡IçrBsçso--r00Lsuo-tâij$ 1"0,p0,0.0

IOïAL---".-**-*Ænssf,a:i.080sr!ptsa.J"ì$*ù[!gm

CLÁUSULA QUARTA

O capital social fica assinr distribuído entre Matriz e Filial:

PREVEN MED SAÚDE OCUPACIONAL LTDA - MATRIZ R$ 4,O()(),OO

p REV ËN M Ep S AÚD-EE;U_P*AçIONALIJDA=fI"IJAL__________-B$_L,0!A.0CI

CLÁUSULA QUINTA

o objeto social serå: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO À EMPRESAS EM MEDICINA E

SEGURANÇA NO TRABÀLHO; SERVIÇOS Dß DIAGNÓSTICOS POR REGISTRO

GfuiFICO; POSTO DE, COLE'TA DE MATERIAL PARA ANÁLISES CLINICAS.

Parágrafo Unico: A responsabilidade técnica petante o Conselho Regional de Medicina é de

Marcus Vinícius da Silveira, inscrito no CRM/SC sob no 1 1.464.

CLÁUSULÂ SEXTA

A sociedade iniciará suas ativiclades enr 25 de outt¡bro de 2011 e seu prazo de dutação é

indeterminado.

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br
e informo o númoro 100479/2019-03 na consulta de processos'

d/
v
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rrcÊsc1962 clÁusut A SETIMA

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

co¡rsentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço

{ireito de preferência para a sua aquisição se postas à ve¡rda. formaliz¿ndo, se realizada a

cessão delas, a alteração contr¿ltu¿ll pertinente.

CLÁUS{JLÄ OITAVA

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos res¡:ondem

solidarianlente pela integralização do capital social.

CLÁUSUI,A NONA

A adnri¡ristração da sociedade caberá a sócia BERENICE REIS KOPSTEIN e ao sócio

MARCELO KOPSTBIN, de forma conjunta ou isoladamente, com poderes e atribuições de

adminístrador autorizan<Jo o uso clo nome ernpresarial, dispensando-<ls de caução e investidos

dos rnais amplos e gerais poderes, podendo represcntá-la em juízo ou f'ora dele, nas relações

com terceiros, nas repartições públicas e autarguias, assinando todos os documentos

necess¿irios à gestão dos negrlcios, podendo inclusive rlotrear ptocuradores.

CLÁUSULA DÉCIMA

pelo exercício da administração. os sócìos-administradores t'arão jus a uma retírada metrsal a

título de prólabore, reajustável a qualquer época do exercício social, observadas as

disposições regulamentares pertinentes.

CtÁUSULA DIICIMA PRIM EIRA

Ao térrnino da cada exercício social, em 3l cle dez.ernbro, os adntinistradores prestarão contas

justificadas de sua adrninistração, procedendo à elaboração do iuventário, do balanço

patrimonial e do balanço de resultado econômico. calleltdo aos sócios. na proporção de suas

quotas, os lucros ou perdas apurados

Para vorif¡car a autenticidade acesse www,jucesc.sc.gov.br
e informe o númaro 100479/2019-03 na consulta de procêssos.

sv¿

v
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JrcEec 1963 CLAUSI.JLA DÉCIMA SEGUNDA

Nos quatro meses seguintes ao ténnino do excrcício social. os sócios deliberarão sobre as

contas e designarão adnrinistradol quzurdo for o caso.

CLÁUSTII,A DÉCIM/T TNRCETRÄ

O falccimento ou retirada de qualquer sócio não acarretará a dissolução da sociedade, que

prosseguirá senr interrupçäo corn os herdciros, sucessore$ e o irtcapaz. Não serrdo possível ou

inexistindo ínteresse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e

liquidado com base na situação patrinioníal da sociedade, à clata da resolução, verificada enl

balanço especialmente levantado.

cl^Áu.strl-A DÉcIM.d QUARTÀ

A sociedade poderá a qualquer telnpo, abrir ou fechar fìliais em qualquer parte do território

nacÌonal, mediante alteraçäo contratual assinada por todos os sócios.

CL.ÁUSUIA DIICIMA QUINTA

A socicdade será dissolvicla por deliberação unânime dos sócios e rlos casos previslos e¡n lei

CJLÁUSULA DIDCIMA SIXTA

Os aclministratlores cleclaram sob as penas da lei, que não estão irnpedidos de exercer o

comércio ou a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação

criminal, ou por se encontrâr sob efeitos dela, a pena quo vede, ainda que telnporariamente, o

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar cle prevaricação, peita ou suborno,

concussão, peculato, ou contra a econoniia popular, contra o sistelna financeiro nacional.

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública' ou a

propriedade.

Para verif¡car a autentlcldads acesse www.jucesc.sc'gov.br
e informe o número 100479/2019-03 na consulta de procêssos.

N7

v
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rrcEsc 1964 CLÁUSULA DÉCIMA SE'I.IMA

Nos casos omissos ou duvidosos que surgirem na vigência do presente colrtrato, serão

dirimidos pela I,ei 10.40612002 e dc outros dispositivos legais que lhe sejanr aplicáveis,

fïcando eleito o forum de Chapecó-SC.

li, ¡ror estûrem assim justos e contratados assinam ô pleserlte insttumento em 03 (trôs) vias de

igual teol e forma.

pccó-SC, l7 de outubro de 201 1

t1
CE KOPSTEIN Jrffii*K

)t

Recorrheç': ve¡éadef ra a(s) frrma (e) dc'
È|ARCE¡.O SOPSIÞ¡N.
HÀRCOs BONoÀLÍ.!ÀFDO DA STITVETI{À.., ,

ARCOS

MA

-ë>
DA SII,VIlIRA

!Ë
FT
o5uo
$;ãoic

BERE|IIICE RE¡S KQPSTETN
Dou fá, Ch¡orcô, lýd¡ or¡lub¡o rlc 201t
Em trrtrmuirtro--ÿ.d¡ Vrrdrd¡.

¡¡*

VERONI PERSIRA DE OLIVE¡RA REMUS. ESCRËVENTÉ
Emolumrñto¡ 0,00 + $¡¡s 3,60 r Tolrl 9,60

çledr4rlt$Jgl-ldr¡"9-f!29.?IL-l9FI2.q?-l¡

A
o
1 1 /30541 1-4, DÉ

PRsvEN HEÞ sÀÙDE ocoPAcroNÀf'

LTDÀ

JUNTA oo
o REGISTRO EMl

11 /gosel 1.¿, DE

Eûpre9 az42 2. 04
¡TED sÀUDE

?6811 r¡

PREVET¡ OCUPÀCTONÀL

Para ver¡ficar a autenticidade

DO Esf ÀÞo DE,
1 soB tf:

A
ô22047681 14

ËM: 2611 01201

ú

do Nol¡¡It
C.¡ùo ,

e informe o número 1004791201

LTDA

wwwjucosc.sc.gov.br
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ALTERAçÃo coNTRATUAL N" 5 DA SocIEDADE
PREVEN MED SAUDE OCUPACIONAL LTDA

CNPJ N' 14.515.302/0001-07

MARCELO KOPSTEIN nacionalidade BRASILEIRA, nascido em25/l l/1988, SOLTEIRO, natural da

cidade de(o) CHAPECO - SC, EMPRESARIO, CPF no 060.469.039-80, CARTEIRA DE IDENTIDADE
n'4.558.678, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA MINAS GERAIS, 67 E,

CENTRO, CHAPECO, SC, CEP 89.80I-0I5, BRASIL.

MARCOS BONGALHARDO DA SILVEIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 08/ll/1947,
CASADO em COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, natural da cidade de(o) RIO GRANDE - RS,
EMPRESARIO, CPF n" 117.867.360-04, CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 9017389711, órgão
expedidor SSP - RS, residente e dor¡iciliado(a) no(a) RUA GUAPORE- E, 72, APTO 501, CENTRO,
CHAPECO, SC, CEP 89.802-300, BRASIL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial PREVEN MED SAUDE OCUPACIONAL LTDA,
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado de

Santa Catarina, sob NIRE n" 422O47681 14, corn sede Rua Minas Gerai s, 6'1 E, Centro Chapecó, SC, CEP
89801015, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa JurídicaÀ4F sob o n'14.515.302/0001-
07, deliberam de pleno e comurr acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos tennos da Lei n"
lO.406/ 2O02, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

QUADRO SOCTET.ÁRIO

CLÁUSULA PRIMEIRA. Retira-se da sociedade o sócio MARCOS BONGALHARDO DA
SILVEIRA, detentor de 9.000 (Nove Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real ) cada uma,
correspondendo a R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais).

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

cLÁusuLA SEGUNDA. O sócio MARCOS BONGALHARDO DA SILVEIRA rransfere sua quotas
de capital social, que perfaz o valor total de R$9.000,00 (Nove Mil Reais), direta e irrestritanrente ao

sócio MARCELO KOPSTEIN, da seguinte forma: VENDA, dando plena, geral e irrevogável quitação.

Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada de sócio, fica assim distribuído:
MARCELO KOPSTEIN, com 180.000(Cento e Oiterrta Mil) quotas, perfazendo unl total de R$
180.000,00 (Cento e Oitenta Mil Reais)

DA ADMINISTRAçÃO

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberâ ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a)
MARCELO KOPSTEIN com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade,
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de

interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazè-lo em atividades
estranhas ao interesse social ou assurnir obrigações seja ern favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros,
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA QUARTA. O(s) adrninistrador(es) declara(rn), sob as penas da lei, que não está impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal' ou por se

encontrar soþ os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a econolnia
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*ALTERAçÃo coNTRATUAL N" 5 DA socrEDADE

PREVEN MED SAUDE OCUPACIONAL LTDA
CNPJ N' 14.515.302/0001-07

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública ou propriedade.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do
contrato social permanece em CHAPECÓ-SC.

CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato sociâl, nos termos da
Lei no 10.406/2002, mediante as condições e c[áusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A sociedade gira sob o nome enrpresarial de "PREVEN MED SAÚDE OCUPACIONAL LTDA", tenr

sua sede social na Rua Minas Gerais,67 E, Bairro Centro, na cidade de Chapecô-SC, Cep: 89.801-015,

tendo como nome fantasia "PREVEN MED".

CLÁUSULA SEGUNDA

A sociedade constituiu uma filial denominada PREVEN MED SAUDE OCUPACIONAL LTDA,

estabelecida na Av. Brasil,530, Sala 01 e 02, Bairro Centro, em Pato Branco -PR, CEP 85.501.071,

com o mesmo objeto social da matriz.

CL,Ä,USULA TERCEIRA

O capital social é de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) dividido em 180.000 (cento e oitenta mil)
quotas, no valor nominal de R$ t,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas pelos sócios em

rnoeda corrente nacional, e distribuída na seguinte proporção:

MARCELO KOPSTEIN, com 180.000 (cento e oitenta mil) quotas, perfazendo um total de R$

180.000,00 (cento e oitenta mil reais) integralizado.

CLÁUSULA QUARTA

o objeto social é: PRESTAçÃO DE SERVrçO À EMPRESAS EM MEDICINA E SEGURANçA
NO TRABALHO e SERVrçOS DE DrAGNóSTICOS POR REGISTRO GRA,FICO.

Parágrafo (Inico: A responsabilidade técnica perante o Conselho Regional de Medicina é de Marcus
Vinlcius da Silveira, inscrito no CRM/SC sob n" 11.464.

CLÁUSULA QUINTA

A sociedade iniciou suas atividades em 25 de outubro de 201 I e seu prazo de duração é indeterminado'
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*,ALTERAÇÃo coxTRATUAL N" 5 DA socrEDADE
PREVEN MED SAUDE OCUPACIONAL LTDA

cNPJ N', 14.515.302/0001-07

cr-Áusur-a sEXTA

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentinrento do

outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua

aquisição se postas à venda, fon¡alizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SÉTTVTN

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente
pela integralização do capital social.

CLÁUSULA OITAVA

A administração da sociedade caberâ isoladamente ao sócio MARCELO KOPSTEIN, com poderes e

atribuições de adrninistrador autorizando o uso do nome empresarial, dispensando-os de caução e

investidos dos mais amplos e gerais poderes, podendo representála em juízo ou fora dele, nas relações

com terceiros, nas repartições públicas e autarquias, assinando todos os documentos necessários à gestão

dos negócios, podendo inclusive nomear procuradores.

CLÁUSULA NONA

Pelo exercício da adrninistração, o sócio-administrador fará jus a uma retirada mensal a título de pró-

labore, reajustável a qualquer época do exercício social, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCTMA

Ao térrnino da cada exercício social, enr 31 de dezembro, o adrninistrador prestará contas justificadas de

sua administração, procederrdo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de

resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e

designarão administrador quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

O falecimento ou retirada de qualquer sócio não acarretará a dissolução da sociedade, que prosseguirá

senr interrupção conr os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse

destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação

patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada ern balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

A sociedade poclerá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território nacional,

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Req: 8 I 90000 1446620

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 06/1112019

Ccrtifico o Rcgisfro cm 06/l l/2019
Arquivamento 20195277279 Protocolp 195277279 de 061 | I 12019 NIRE 42204768 I I 4

Nome da ernpresa PREVEN MED SÁUDE OCUPACIONAL LTDA
Este documento pocle ser verificado ern http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.asPx

Chancela 24537 I 88803 I 344

Esta cópia loi autentica<la digitalmente e assinada e¡n 06/l l/2019 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral;

Página 3



113fu

ALTERAçÃo coNTRATUAL N'5 DA SocIEDADE
PREVEN MED SAUDE OCUPACIONAL LTDA

CNPJ N" 14.515.302/0001-07

cr,Áusur,a oÉcrvrl eUARTA

A sociedade será dissolvida por deliberação unânime dos sócios e nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

O administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer o comércio ou a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se enoontrar

sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime

falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé

pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

Nos casos omissos ou duvidosos que surgirem na vigência do presente contrato, serão dirimidos pela Lei
10.406/2002 e de outros dispositivos legais que lhe sejanr aplicáveis, ficando eleito o fórunr de Chapecó-

SC.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

CHAPECÓ-SC, 6 de novembro de 2019.

MARCELO KOPSTEIN

MARCOS BONGALHARDO DA SILVEIRA
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